LEI N.º 1.343/74

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO EXÉCITO, ATRAVÉS DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR, ABRE CRÉDITO ESPECIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.

Art. 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a assinar, em nome do Município, convênio com o Ministério do Exército, através da 11ª  Circunscrição de Serviço Militar (11ª CSM), sediada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - No convênio a ser firmado ficará estabelecido que a 11ª  Circunscrição de Serviço Militar localizará na cidade de Patos de Minas um órgão específico para que o Delegado de Serviço Militar possa atender a população e regularizar sua situação militar, bem como aos demais municípios jurisdicionados à 20ª Delegacia de Serviço Militar, ficando a Prefeitura Municipal com a responsabilidade de prover referida Delegacia de sede, material, móveis e pessoal e facilitar, de acordo com as possibilidades municipais, residência condigna com a situação do Delegado de Serviço Militar.

Art. 3º - Para ocorrer às despesas com a execução do convênio, fica Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial até a importância de Cr$ 11.000,00 (onze mil cruzeiros) podendo, para tanto, anular total ou parcialmente dotações do vigente orçamento.

Art. 4º  - Os orçamentos dos anos subsequentes conterão dotações específicas para atender aos encargos decorrentes do convênio.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,   06 de março de 1.974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
